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I - RELATÓRIO 

1. Histórico 

O Sr. Diretor da Faculdade de Artes e Co-

municações de Bauru comunica a este Conselho que o Pro-

fessor FUAD KARIM MIGUEL está lecionando, na categoria de 

Professor I, a disciplina Física, do Departamento de Físi-

ca, no Curso de Desenho industrial daquela instituição. 

O referido professor possui o Parecer CEE 

nº 969/67 para a mesma disciplina, na FFCL de Penápolís. 

2. Apreciacão 

Nos termos do art. 8º da Deliberação nº 

8/76, a aprovação anteriormente concedida ao professor é 

válida para a mesma disciplina em qualquer estabelecimen-

to municipal de ensino dentro do sistema. Tratando-se de 

curso de igual natureza, nada há a opor quanto à presen-

te indicação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de FUAD KARIM MI-

GUEL para Professor I, junto à disciplina Física, do Depar-

tamento de Físíca, no curso de Desenho industrial, da Fa-

culdade de Artes e Comunicações de Bauru. 

São Paulo, 31 de outubro de 1978 

a)Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: XXXXX XXXXXX XXXX 

XXX, Celso Volpe, XXXX XXXXXXX XXXXXXXXXX, Eurípedes Malavolta, 

XXXXX XXXXXX XXXXXXXX XXXX, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas XXXXXXXXXXXX Boer, Paulo Gomes Romeo, Renato Alberto T. Di Dio 
e Constâncio Nogara. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16/11/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


